
 

 
O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de referências para 

pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais Superiores e por este 
Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as atualizações ocorridas no 
período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. 

 
 

TJRO - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

 

 
Matéria Cível 
 
●​ Tema/IRDR 06 

Isenção de custas processuais à COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD, 
Sociedade de Economia Mista prestadora de serviço público, por se equiparar, eventualmente, ao 
status de Fazenda Pública.  
Tese Firmada: A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD – não se equipara ao status de 
Fazenda Pública no que diz respeito à isenção do recolhimento de custas judiciais, pois, embora seja 
sociedade de economia mista prestadora de serviço público essencial e de natureza não concorrencial, 
não há previsão legal no sentido de lhe serem aplicáveis todos os privilégios inerentes à Fazenda Pública, 
cuja extensão deve ter como fundamento expressa previsão legal.​ 
Situação do Tema: Mérito Julgado​  
Processo Paradigma: 0809003-88.2022.8.22.0000 
Informações Complementares: Determinada a suspensão dos processos pendentes, individuais e 
coletivos, que versem sobre o tema deste incidente (inc. I), inclusive aqueles que tramitam perante os 
Juizados Especiais (acórdão publicado no Dje de 09/12/2022).  
 

Matéria Penal 
 
●​ Tema/IRDR 11 

Para efeitos de concessão do indulto previsto no Decreto n. 11.320/2022, considerando a unificação 
das penas (art. 11), nas hipóteses em que o sentenciado estiver cumprindo pena por crimes 
impeditivo e não impeditivo, não praticados em concurso, definir se será aplicado o indulto previsto 
no art. 5º caso não haja o resgate integral das penas pelos crimes impeditivos (art. 7º). 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Admitido​  
Processo Paradigma: 0808875-34.2023.8.22.0000 
Informações Complementares: No acórdão que admitiu o incidente consta a seguinte determinação: "a) 
a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema deste incidente 
(art. 982, I, do NCPC)". (Dje de 24/10/2023). 
 
 

https://www.tjro.jus.br/resp-nugep


 
 

STF – Repercussão Geral 

 

 
Matéria Cível 

 
●​ Tema 104 

Incidência de IOF em contratos de mútuo em que não participam instituições financeiras. 
Tese Firmada: É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a mútuo 
de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se 
restringindo às operações realizadas por instituições financeiras. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Leading Case: RE 590186 
 

●​ Tema 124 
Cabimento de recurso especial eleitoral contra decisão administrativa sobre prestação de contas de 
campanhas eleitorais. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema: Cancelado 
Leading Case: RE 825274 
 

●​ Tema 474 
Reserva de vagas em vestibular de universidade estadual para egressos de escolas de ensino médio da 
respectiva unidade federativa. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema: Cancelado 
Leading Case: RE 614873 
 

●​ Tema 491 
Competência legislativa estadual para estabelecer regras de postagem de boletos referentes a 
pagamento de serviços prestados por empresas públicas e privadas. 
Tese Firmada: Os Estados-Membros e o Distrito Federal têm competência legislativa para estabelecer 
regras de postagem de boletos referentes a pagamento de serviços prestados por empresas públicas e 
privadas. 
Situação do Tema: Mérito Julgado 
Leading Case: ARE 649379 
 

●​ Tema 519 
Sequestro de verbas públicas para pagamento de precatórios anteriores à Emenda Constitucional nº 
62/2009. 
Tese Firmada: O regime especial de precatórios trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se 
aos precatórios expedidos anteriormente a sua promulgação, observados a declaração de 
inconstitucionalidade parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos prospectivos do 
julgado. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado 
Leading Case: RE 659172 
 

●​ Tema 548 
Dever estatal de assegurar o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 5 (cinco) anos 
de idade. 
Tese Firmada: 1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino fundamental e 



ensino médio - constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado por normas 
constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta e imediata.  2. A educação infantil compreende 
creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo Poder Público pode ser exigida 
individualmente, como no caso examinado neste processo.  3. O Poder Público tem o dever jurídico de 
dar efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Leading Case: RE 1008166 
 

●​ Tema 598 
Sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de moléstia grave sem 
observância à regra dos precatórios. 
Tese Firmada: O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve se 
restringir às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de 1988. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado 
Leading Case: RE 840435 
 

●​ Tema 895 
Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em dinheiro (CF/88, art. 5º, XXIV) com o 
regime de precatórios (CF/88, art. 100). 
Tese Firmada: No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo 
expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não 
estiver em dia com os precatórios. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Leading Case: RE 922144 
 

●​ Tema 982 
Discussão relativa à constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos contratos de 
mútuo com alienação fiduciária de imóvel, pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, conforme previsto 
na Lei n. 9.514/1997. 
Tese Firmada: É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução extrajudicial da 
cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua compatibilidade com as garantias processuais 
previstas na Constituição Federal. 
Situação do Tema: Mérito Julgado 
Leading Case: RE 860631 
 

●​ Tema 1019 
Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da 
observância das regras de transição das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, aposentadoria 
especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade. 
Tese Firmada: O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial 
voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus proventos com base na regra da 
integralidade e, quando também previsto em lei complementar, na regra da paridade, 
independentemente do cumprimento das regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 
47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, na 
redação anterior à EC 103/19, atinente ao exercício de atividade de risco. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado 
Leading Case: RE 1162672 
 

●​ Tema 1043 
A utilização da colaboração premiada no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público em face do princípio da legalidade (CF, art. 5º, II), da 



imprescritibilidade do ressarcimento ao erário (CF, art. 37, §§ 4º e 5º) e da legitimidade concorrente 
para a propositura da ação (CF, art. 129, § 1º). 
Tese Firmada: É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, no 
âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa movida pelo Ministério Público, 
observando-se as seguintes diretrizes: (1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos 
ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo 
o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que analisará 
os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade da manifestação de 
vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de medidas 
cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; (2) As declarações do 
agente colaborador, desacompanhadas de outros elementos de prova, são insuficientes para o início da 
ação civil por ato de improbidade; (3) A obrigação de ressarcimento do dano causado ao erário pelo 
agente colaborador deve ser integral, não podendo ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a 
negociação em torno do modo e das condições para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser 
celebrado pelo Ministério Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente 
homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério Público ficam 
preservados até a data deste julgamento, desde que haja previsão de total ressarcimento do dano, 
tenham sido devidamente homologados em Juízo e regularmente cumpridos pelo beneficiado. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Leading Case: ARE 1175650 
 

●​ Tema 1084 
Constitucionalidade da lei que delega à esfera administrativa, para efeito de cobrança do IPTU, a 
avaliação individualizada de imóvel não previsto na Planta Genérica de Valores (PGV) à época do 
lançamento do imposto. 
Tese Firmada: É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a avaliação individualizada, 
para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta Genérica de Valores, desde que 
fixados em lei os critérios para a avaliação técnica e assegurado ao contribuinte o direito ao 
contraditório. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Leading Case: ARE 1245097 
 

●​ Tema 1224 
Reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos federais e seus dependentes não 
beneficiados pela garantia de paridade de revisão, pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de 
previdência social (RGPS), previsto em normativo do Ministério da Previdência Social, no período 
anterior à Lei 11.784/2008. 
Tese Firmada: É constitucional o reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos 
federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão pelo mesmo índice 
de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), previsto em normativo do Ministério da 
Previdência Social, no período anterior à Lei 11.784/2008. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado 
Leading Case: RE 1372723 
 

●​ Tema 1272 
Percepção das diferenças de vencimentos por policial civil do Estado de São Paulo que desempenhou 
as funções do cargo em delegacia de classe superior, nos termos do art. 6º do Decreto-Lei estadual 
141/1969. 
Tese Firmada: É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a 
controvérsia acerca da existência do direito à percepção das diferenças de vencimentos por policial civil 
do Estado de São Paulo que desempenhou as funções do cargo em delegacia de classe superior, nos 



termos do art. 6º do Decreto-Lei estadual 141/1969. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Leading Case: RE 1449990 
 

●​ Tema 1280 
Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), 
tendo presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, considerando-se a redação original do 
art. 195, I, da Constituição Federal. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado. 
Leading Case: RE 722528 
 

●​ Tema 1281 
Possibilidade de incidência da causa de aumento de pena de furto noturno sobre as formas 
qualificadas do delito. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema: Em Julgamento. 
Leading Case: RE 1449275 
 
 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

 

 
Matéria Cível 

 
●​ Tema 231 

Sequestro de recursos financeiros do Estado no caso de parcelamento compulsório de precatório. 
Tese Firmada: É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial competente nas 
hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula regime especial de pagamento de 
precatórios de observância obrigatória por parte dos entes federativos inadimplentes na situação 
descrita pelo caput do dispositivo.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Processo: RE 597092 
 

●​ Tema 1076 
Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil nas causas em 
que o valor da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. 
Tese Firmada: i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores 
da condenação, da causa ou do proveito econômico da demanda forem elevados. É obrigatória nesses 
casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da 
presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da 
condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. ii) Apenas se 
admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito 
econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo.​  
Situação do Tema: Sobrestado​  
Processo: REsp 1850512/SP; REsp 1877883/SP; REsp 1906623/SP e REsp 1906618/SP 
Informações Complementares: A Corte Especial afastou a determinação de suspensão nacional dos 
processos que versem sobre a matéria (Acórdão DJe de 4/12/2020).  
 

●​ Tema 1079 
Definir se o limite de 20 (vinte) salários mínimos é aplicável à apuração da base de cálculo de 



"contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", nos termos do art. 4º da Lei n. 
6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n. 
2.318/1986. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Em Julgamento​  
Processo: REsp 1898532/CE e REsp 1905870/PR 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020). 
 

●​ Tema 1132 
Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária, é suficiente, 
ou não, o envio de notificação extrajudicial ao endereço do devedor indicado no instrumento 
contratual, dispensando-se, por conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do 
próprio destinatário. 
Tese Firmada: Em ação de busca e apreensão fundada em contratos garantidos com alienação fiduciária 
(art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969), para a comprovação da mora, é suficiente o envio de 
notificação extrajudicial ao devedor no endereço indicado no instrumento contratual, dispensando-se a 
prova do recebimento, quer seja pelo próprio destinatário, quer por terceiros.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado.​  
Processo: REsp 1951888/RS e REsp 1951662/SC 
Informações Complementares: Em sessão de julgamento de 11/5/2022, a Segunda Seção, por 
unanimidade, acolheu questão de ordem proposta pelo Ministro Relator e afastou a determinação de 
suspensão/sobrestamento do processamento de todos os feitos e recursos pendentes. (Acórdão 
publicado no DJe de 16/5/2022). 
 

●​ Tema 1141 
Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV, após o cancelamento da 
requisição anterior, de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Mérito Julgado​  
Processo: REsp 1944899/PE, REsp 1961642/CE e REsp 1944707/PE 
Informações Complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a 
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que 
estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

●​ Tema 1150 
a) O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de 
demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, 
saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo 
Conselho Diretor do referido programa; b) A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão 
dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se submete ao prazo prescricional decenal 
previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1° do Decreto n° 
20.910/32; c) O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma 
ciência dos desfalques ou a data do último depósito efetuado na conta individual vinculada ao PASEP. 
Tese Firmada: i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de 
demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, 
saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo 
Conselho Diretor do referido programa; ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão 
dos desfalques em conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional decenal 



previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e iii) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o 
dia em que o titular, comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 
vinculada ao Pasep.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Processo: REsp 1895936/TO; REsp 1895941/TO e REsp 1951931/DF 
Informações Complementares: Ratificação do quanto decidido pelo Ministro Presidente da Comissão 
Gestora de Precedentes no SIRDR 71/TO (DJe de 18.3.2021), no sentido de ordenar a suspensão 
nacional de todos os processos atinentes ao tema, até decisão a ser proferida pelo Superior Tribunal de 
Justiça no julgamento do presente caso. 
 

●​ Tema 1179 
Definir se os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) podem, à luz da Lei. 
8.906/1994, instituir e cobrar anuidade das sociedades de advogados. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Mérito Julgado​  
Processo: REsp 2015612/SP e REsp 2014023/SP 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC/2015. 
 

●​ Tema 1187 
Definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos casos de quitação antecipada, 
parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 
11.941/2009. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Mérito Julgado​  
Processo: REsp 2006663/RS; REsp 2019320/RS; e REsp 2021313/RS. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos em 
Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 
 

Matéria Penal 
 

●​ Tema 931 
Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva pela Terceira Seção relativa ao Tema 
931/STJ, quanto à alegada necessidade de demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a 
despeito do inadimplemento da pena de multa, possa-se proceder ao reconhecimento da extinção de 
sua punibilidade. 
Tese Firmada: Tese fixada nos REsps n. 1.785.861/SP e 1.785.383/SP, acórdãos publicados no DJe de 
30/11/2021, que se propõe a revisar: "Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de 
liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 
impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade."​  
Situação do Tema: Afetado - Possível Revisão de Tese​ 
Processo: REsp 2090454/SP e REsp 2024901/SP 
Informações Complementares: Não aplicação da hipótese do disposto na parte final do § 1º do art. 
1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes), acórdão publicado 
no DJe de 30/10/2023. 
 

●​ Tema 1166 
Natureza jurídica (formal ou material) do crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no 
art. 168-A do Código Penal. 
Tese Firmada: O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1.º, inciso I, do 



Código Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a constituição definitiva, na via 
administrativa, do crédito tributário, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 24 do Supremo 
Tribunal Federal.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Processo: REsp 1982304/SP 
Informações Complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos pendentes 
prevista na parte final do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

●​ Tema 1172 
Definir se é possível a elevação da pena por circunstância agravante, na fração maior que 1/6, 
utilizando como fundamento unicamente a reincidência específica do réu. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Mérito Julgado​  
Processo: REsp 2003716/RS 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e 
no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

●​ Tema 1202 
Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração prevista no art. 71, caput, do Código Penal, 
nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não haja a indicação específica do número de atos 
sexuais praticados. 
Tese Firmada: No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração máxima de majoração 
prevista no art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a delimitação precisa do número de atos 
sexuais praticados, desde que o longo período de tempo e a recorrência das condutas permita concluir 
que houve 7 (sete) ou mais repetições.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Processo: REsp 2029482/RJ e REsp 2050195/RJ 
Informações Complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos pendentes 
previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
 

●​ Tema 1205 
Definir se a restituição imediata e integral do bem furtado constitui, por si só, motivo suficiente para a 
incidência do princípio da insignificância. 
Tese Firmada: A restituição imediata e integral do bem furtado não constitui, por si só, motivo suficiente 
para a incidência do princípio da insignificância.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Processo: REsp 2062375/AL e REsp 2062095/AL 
Informações Complementares: Não suspensão da tramitação de processos. 
 

●​ Tema 1208 
Definir se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da concessão 
de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença condenatória. 
Tese Firmada: A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da 
concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença condenatória.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Processo: REsp 2049870/MG e REsp 2055920/MG 
Informações Complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos pendentes 
previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça. 



 
●​ Tema 1218 

Definir se a reiteração delitiva obsta a incidência do princípio da insignificância ao delito de 
descaminho, independentemente do valor do tributo não recolhido. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Afetado​  
Processo: REsp 2083701/SP; REsp 2091651/SP; e REsp 2091652/MS 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código 
de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

●​ Tema 1219 
Definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, embora cabível 
recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante recurso de apelação e, em caso 
positivo, quais os requisitos necessários para a incidência do princípio em comento. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Afetado​  
Processo: REsp 2082481/MG  
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código 
de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 
 

Notícias 

Estupro de vulnerável em continuidade pode ter aumento máximo mesmo sem 
indicação precisa do número de crimes 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.202), 
estabeleceu a seguinte tese: "No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração 
máxima de majoração prevista no artigo 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a delimitação 
precisa do número de atos sexuais praticados, desde que o longo período de tempo e a recorrência das 
condutas permita concluir que houve sete ou mais repetições". 

O recurso julgado pelo colegiado tratava da situação de uma menor que sofreu abusos sexuais 
cometidos pelo padrasto, de forma frequente e ininterrupta, durante quatro anos. A relatora foi a 
ministra Laurita Vaz, que se aposentou em 19 de outubro, dois dias após o julgamento. 

A ministra lembrou que, segundo a jurisprudência do STJ, diante da prática de apenas duas condutas em 
continuidade delitiva, deve-se aplicar o aumento mínimo de um sexto da pena; a partir daí, o aumento 
deve ser gradativo, conforme o número de ocorrências, até o máximo de dois terços previsto no Código 
Penal, para o caso de sete crimes ou mais. 

Porém, de acordo com a relatora, "a adoção do critério referente ao número de condutas praticadas 
suscita questões específicas nos crimes de natureza sexual, especialmente no delito de estupro de 
vulnerável, em razão do triste contexto fático que frequentemente se constata nesses crimes". 

Condições que dificultam a quantificação de abusos sexuais 

Citando dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública, Laurita Vaz destacou que, dos quase 57 mil 
casos de estupro de vulnerável registrados em 2022, 72,2% ocorreram na própria residência da vítima, e 
em 71,5% desses crimes o autor foi um familiar. 



A ministra comentou que, nesse tipo de crime, a proximidade entre o autor e a vítima, além da reduzida 
capacidade de reação por parte desta última, favorecem a repetição do delito e dificultam a 
quantificação precisa das ocorrências. 

"Nessas hipóteses, a vítima, completamente subjugada e objetificada, não possui sequer condições de 
quantificar quantas vezes foi violentada. A violência contra ela deixou de ser um fato extraordinário, 
convertendo-se no modo cotidiano de vida que lhe foi imposto", declarou a magistrada. 

Número de condutas é dispensável para majoração na continuidade delitiva 

A defesa alegou que seria imprescindível a indicação, por parte da acusação, das datas em que os crimes 
teriam ocorrido. Para a relatora no STJ, no entanto, é dispensável a delimitação específica de cada uma 
das condutas sexuais praticadas, sendo possível que se constate o elevado número de crimes com base 
no longo período em que ocorreram. Assim, a fixação do aumento de pena pela continuidade delitiva 
deve levar em consideração a frequência e o tempo ao longo do qual a violência foi cometida. 

"A torpeza do agressor, que submeteu a vítima a abusos sexuais tão recorrentes e constantes ao ponto 
de tornar impossível determinar o número exato de suas condutas, evidentemente não pode ser 
invocada para se pleitear uma majoração menor na aplicação da continuidade delitiva", afirmou a 
ministra. 

Em seu voto, ela mencionou que já há precedentes nos quais ambas as turmas de direito penal do STJ 
consideraram dispensável a indicação do número exato de condutas cometidas para a aplicação do 
aumento máximo de dois terços da pena, a título de continuidade delitiva, no crime de estupro de 
vulnerável praticado por longo período. 

Com base nessa compreensão expressa pelos órgãos fracionários, Laurita Vaz concluiu que é "nítida" a 
possibilidade de adoção da fração máxima de aumento prevista no artigo 71, caput, do Código Penal 
para os crimes de estupro de vulnerável, mesmo quando não houver a delimitação exata do número de 
atos sexuais praticados. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Fonte:https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/31102023-Estupro-d
e-vulneravel-em-continuidade-pode-ter-aumento-maximo-mesmo-sem-indicacao-precisa-do-numero-
de-crimes.aspx  

 

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br 
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